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RESOLUÇAO N 8961/2008/TCM/PA
EMENTA: Fixaçao dos Subsídios dos Agentes Políticos

- j. Municipais. Prindpio da Anterioridade. Observância ao
que dispoe o art. 29, V, VI, da Constituiçao Federai.

Prazo de fixaçao de subsídios antes do Pleito Municipal.
Ausencia de ato ou quebra do prindpio da
anterioridade e impessoalidade. Aplicaçao da
remuneraçao de dezembro do exerricio anterior.
Desrespeito aos limites constitucionais da
remunerabilidade previstos nos art. 29, VI, "a", "b", "c",
"d", "e", T', VII, art. 29-A, I, II, III, IV, 1, CF/88.
Adequaçao a norma constltudonal. Lei de fixaçao dos
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários

Municipais. Natureza nao temporária da Lei.

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARA, no uso de
suas atribuiçoes constítudonais que lhe sao conferidas, bem como, no exercício do poder
regulamentar de matérias de sua atribuiçao, no âmbito de sua competencia e jurisdiçao, por
intermédio da expediçao de atos e instruçoes normativas, na forma do artigo 27 da Lei
Complementar n 25, de 9 de agosto de 1994, e atendendo recomendaçao oriunda da reuniao
administrativa realizada em 27.02.2008, resolve atribuir a matéria objeto desta resoluçao a
seguinte interpretaçao:

1.Os subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais devem
ser fixados antes das eleiçoes municipais.

2.Na hipótese da nao existencia do ato fixador dos subsídios dos Vereadores Prefeito,
Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais; ou de fixaçao realizada após o pleito
eleitoral, o pagamento dos subsídios deve ser feito com base no último valor pago no
exercício anterior, pelo prindpio da remunerabilidade.

3.Na hipótese de fixaçao acima dos limites constitucionais, o pagamento deve ser feito
com o redutor, em observância aos limites previstos ha Constituiçao Federai de 1988.

Plenário do Tribunal de Contas d^^Municípios doLgstado_^Ío Pará, 04 te março de 2008.
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